
INDICAÇÃO Nº 12/2025

O Vereador RODRIGO WAGNER AMARO DE ALENCAR , que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimeto Interno da Câmara, solicita ao Exmº Sr. Prefeito 
Municipal, que através do setor competente providencieO CALÇAMENTO DA 
LADEIRA DO DISTRITO DE TABOCAS.

JUSTIFICATIVA

É necessário que a ladeira do distrito de Tabocas seja calçada para 
proporcionar melhores condições de tráfego, especialmente em períodos 
chuvosos, via Serra, e Serra via Tabocas.

O calçamento se faz imprescindível para garantir mais segurança, 
acessibilidade e qualidade de vida à população local eadjacências.

Posto isso, contamos com a solicitude dos órgãos públicos para o pronto 
atendimento desta indicação.

Dê- se ciência a quem de direito para as providências cabíveis, expedindo 
cópia da propositura para o poder executivo.

Exu - PE, 27 de maio de 2025

RODRIGO WAGNER AMARO DE ALENCAR ( RODRIGO AMARO )
- Vereador - 
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